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nentes no procedimento de 
cadastro do BCQ, formaliza-
da mediante emissão de cer-
tificado pela CODEMGE, não 
garante contratação nem parti-
cipação automática. A certifica-
ção constitui apenas condição 
prévia para participação em fu-
turas contratações vinculadas 
à área de atuação para a qual 
o proponente tenha sido apro-
vado. Os proponentes cadas-
trados poderão ser convidados 
a participar de procedimentos 
competitivos, como SP/RFP, 
regidos pelo RICOE. 

1.4. O cadastro permanece 
aberto por quanto tempo?  

O Banco de Consultores Quali-
ficados ficará permanentemen-
te aberto a partir de sua publi-
cação no Portal de Compras, 
permitindo que os interessa-
dos solicitem cadastramento a 
qualquer momento e viabilizan-
do a manutenção de cadastro 
continuamente atualizado de 
proponentes aptos.

1.5. Qual a vigência do certi-
ficado de qualificação?   

Cada certificado detalhará as 
competências autorizadas e 
terá validade de 24 (vinte e 
quatro) meses, podendo ser 
renovado mediante novo pro-
cedimento de atualização do-
cumental. As informações e 
documentos apresentados 
pelo proponente deverão ser 
mantidos atualizados durante a 
vigência do certificado.

Estruturação de Projetos 
de Concessão e PPP — 
Infraestrutura Hospitalar 
e de Saúde

1. ASPECTOS GERAIS DO
PROCEDIMENTO 2. PARTICIPAÇÃO E 

HABILITAÇÃO  

Este documento tem por objetivo esclarecer as princi-
pais dúvidas relacionadas ao procedimento para forma-
ção do Banco de Consultores Qualificados da CODEM-
GE, destinado à estruturação de projetos de concessão, 
subconcessão ou parceria público-privada (PPP) de in-
fraestrutura hospitalar e de saúde em geral no âmbito de 
Projetos Técnicos no Estado de Minas Gerais.

Referência: Processo nº 5030.01.0000566/2026-14  ·  
BCQ nº 003/2026.

Este documento de Perguntas e Respostas tem caráter me-
ramente orientativo e não substitui a leitura integral do Ins-
trumento Convocatório, do Documento de Especificação 
Técnica (DET) e demais documentos do procedimento. Em 
caso de divergência, prevalecerão sempre as disposições do 
Instrumento Convocatório e seus Anexos.

1.1. O que é o Banco de Con-
sultores Qualificados (BCQ) 
da CODEMGE? 

É um cadastro permanente e 
aberto a empresas prestadoras 
de serviços técnicos especia-
lizados, de natureza predomi-
nantemente intelectual, desti-
nado à estruturação de projetos 
de concessão, subconcessão 
ou parceria público-privada 
(PPP) de infraestrutura hospi-
talar e de saúde em geral no 
âmbito de Projetos Técnicos. 
O objetivo é identificar previa-
mente empresas com expertise 
comprovada para participação 
em futuras contratações es-
tratégicas da CODEMGE para 
apoio na estruturação e mode-
lagem destes projetos.

1.2. Qual o fundamento legal 
deste procedimento?

O procedimento adota o regime 
de direito privado, com funda-
mento no art. 28, § 3º, I, da Lei 
nº 13.303/2016 (Lei das Esta-
tais), em aderência à atividade-
-fim prevista no art. 4º, XVIII, do 
Estatuto Social da CODEMGE, 
observados, ainda, os princí-
pios da Administração Pública 
e as diretrizes do Regulamento 
Interno de Contratações Estra-
tégicas (RICOE) da CODEM-
GE, aprovado em 24/09/2025 
e vigente desde 02/10/2025, 
especialmente seus arts. 12 e 
seguintes.

1.3. A aprovação no cadastro 
garante contratação?  

Não. A aprovação dos propo-

2.1. É permitida a participa-
ção de consórcios? 

No cadastro, não. Por se tra-
tar de fase preparatória, sem 
objeto contratual específico e 
imediato, é vedada a participa-
ção de empresas reunidas em 
consórcio no BCQ. Já nas fu-
turas contratações decorrentes 
do BCQ, poderá ser admitida a 
participação em consórcio por 
empresas previamente cadas-
tradas, desde que compatíveis 
com o porte e o escopo do pro-
jeto a ser definido no respecti-
vo instrumento convocatório. É 
vedada a participação simultâ-
nea de uma mesma empresa 
em mais de um consórcio ou, 
no mesmo procedimento, de 
forma isolada e consorciada.

2.2. Como deve ser realizada 
a entrega da documentação?

A entrega dos documentos ne-
cessários à habilitação deverá 
ocorrer de forma eletrônica, na 
forma definida no Instrumento 
Convocatório, por meio do Por-
tal de Compras da CODEMGE 
(compras.codemge.com.br). 
Eventuais entregas físicas de-
verão ser encaminhadas para: 
Rodovia Papa João Paulo II, 
4001, 6º andar do Edifício Ge-
rais — Cidade Administrativa 
de Minas Gerais, Serra Verde 
— CEP 31.630-901.

2.3. Quais são os requisitos 
de habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista?

A CODEMGE verificará, de for-
ma prévia e recorrentemente:



3.2. A habilitação em um 
porte vale para os demais?

Não automaticamente. A habi-
litação em determinado porte 
não implica habilitação auto-
mática para os demais. Para 
atuar em mais de um porte, o 
proponente deverá requerer a 
qualificação correspondente e 
comprovar experiência técni-
ca compatível com cada porte 
pretendido.

3.3. Quem define o porte 
exigido em cada contratação 
futura?

A definição do porte exigido em 
cada contratação futura será 
realizada pela CODEMGE, 
conforme as características e 
necessidades específicas do 
projeto, observados os parâ-
metros orientadores previstos 
no DET e os trâmites do RI-
COE. A CODEMGE poderá 
combinar critérios, eixos técni-
cos, níveis de atenção/tipolo-
gias e portes, de modo a com-
patibilizar a complexidade do 
projeto com a experiência e a 
capacidade técnica previamen-
te comprovadas pelos propo-
nentes cadastrados.

3.4. Os valores de referência 
de porte são fixos?

Não. Os dados e valores uti-
lizados para classificação de 
porte são orientadores para a 
conceituação das categorias 
de projetos e poderão ser ajus-
tados conforme as especifici-
dades da modelagem de cada 
projeto em futuras contrata-
ções, observados os trâmites 
do RICOE.

3.1. Como são classificados 
os projetos por porte no 
setor de Saúde??

A classificação dos projetos 
considera: (i) o nível de aten-
ção à saúde/tipologia; e (ii) a 
classificação de porte, definida 
com base em critérios qualitati-
vos e quantitativos:

3. CLASSIFICAÇÃO POR 
TIPOLOGIA E PORTE 

Nível de 
Atenção/Tipologia Classificação de porte

Atenção Primária Porte único

Atenção Secundária Porte único

Atenção Terciária

•Pequeno: até 50 leitos
•Médio: 51 até 150 leitos
•Grande: 151 até 500 leitos
•Especial: acima de 501 
leitos

Unidades e Laboratórios de Vigi-
lância Sanitária e Epidemiológica

• Pequeno: até 1.000 m² de 
área construída
• Médio: 1.001 a 5.000 m² de 
área construída
• Grande: 5.001 a 15.000 m² 
de área construída 
• Especial: acima de 15.000 
m² de área construída

Unidades Industriais de Produtos 
em Saúde

• Pequeno: até 1.000 m² de 
área construída
• Médio: 1.001 a 5.000 m² de 
área construída
• Grande: 5.001 a 15.000 m² 
de área construída
• Especial: acima de 15.000 
m² de área construída

Serviços de Planejamento e 
Gestão Logística de Suprimen-
tos, Produção, Armazenagem 
e Distribuição de Produtos em 
Saúde

• Pequeno: até 100.000 itens 
geridos/mês
• Médio: 100.001 a 500.000 
itens geridos/mês
• Grande: 500.001 a 5 mi-
lhões de itens geridos/mês
• Especial: acima de 5 mi-
lhões de itens geridos/mês

Os dados e valores utilizados para classificação são orientadores para a 
conceituação das categorias de projetos e poderão ser ajustados conforme 
as especificidades da modelagem de cada projeto em futuras contrata-
ções, observados os trâmites do RICOE.

Para fins de enquadramento do porte, a metragem considerada corres-
ponde exclusivamente à área construída (edificada).

2.5. É possível realizar 
cadastro para apenas alguns 
dos eixos de estudo?

Sim. O proponente poderá se 
cadastrar separadamente em 
um ou mais eixos técnicos de 
estudo, conforme previsto no 
Documento de Especificação 
Técnica (DET), desde que 
comprovada a experiência exi-
gida para cada eixo pretendido. 
A habilitação será realizada por 
eixo técnico de estudo, de for-
ma individual.

2.6. Serão contratados 
estudos completos ou 
estudos por eixo?  

As duas opções são possíveis. 
As futuras contratações po-
derão abranger a modelagem 
completa, contemplando todos 
os eixos técnicos de estudo, ou 
eixos específicos, conforme a 
necessidade de cada projeto. 
A CODEMGE poderá, inclusi-
ve, combinar eixos técnicos e 
níveis de atenção/tipologias, 
convocando consultorias que 
atendam simultaneamente a 
mais de um eixo técnico de es-
tudo.

2.7. Quem já possui 
Certificado de Registro 
Cadastral — CRC vigente da 
CODEMGE precisa reenviar 
todos os documentos?   

Não necessariamente. O pro-
ponente que possuir Certifi-
cado de Registro Cadastral 
— CRC vigente, emitido pela 
CODEMGE, poderá apresen-
tá-lo junto ao pedido de cadas-
tro no Banco de Consultores 
Qualificados. Os documentos 
de habilitação jurídica, econô-
mico-financeira e fiscal que já 
constem vigentes no CRC po-

derão ser dispensados de novo 
envio, desde que o proponente 
assinale, no campo próprio do 
sistema, a opção de utilização 
da documentação cadastrada 
no CRC. 

A dispensa se aplica apenas 
aos documentos que este-
jam válidos e disponíveis para 
consulta. A CODEMGE pode-
rá solicitar a apresentação de 
documentos originais, cópias 
autenticadas ou documentação 
complementar quando houver 
dúvida quanto à integridade do 
documento digital, necessida-
de de comprovação de requisi-
to específico ou exigência legal 
expressa. 

A utilização do CRC não dis-
pensa o proponente de apre-
sentar os documentos espe-
cíficos de qualificação técnica 
exigidos para o eixo, tipologia 
e porte pretendidos, nem de 
manter atualizadas as informa-
ções e certidões necessárias à 
sua habilitação.

(i) existência regular, poderes de re-
presentação, compatibilidade do ob-
jeto social e inexistência de impedi-
mentos; 

(ii) regularidade fiscal: perante os en-
tes competentes, 

(iii) regularidade trabalhista: como 
condição para concessão e manuten-
ção do status de “Consultor Qualifica-
do” e para participação em convites 
em SP/RFP. 

2.4.  Empresas estrangeiras 
podem participar? 

Sim. Sociedades empresárias 
estrangeiras poderão participar 
mediante documentação equi-
valente, observadas as regras 
do Instrumento Convocatório:

• Na fase de habilitação: os documen-
tos exigidos poderão ser apresenta-
dos por meio de documentos equiva-
lentes, inicialmente acompanhados 
de tradução simples;

• Para assinatura do contrato: os 
documentos deverão ser traduzidos 
por tradutor juramentado no Brasil e 
apostilados, nos termos do Decreto 
nº 8.660/2016 (Convenção da Apos-
tila de Haia), ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixa-
das;

• Representação legal: a proponente 
deverá possuir representante legal no 
Brasil, com poderes expressos para 
receber citação e responder adminis-
trativa e judicialmente;
Quanto ao registro profissional, as 
sociedades empresárias estrangeiras 
ficam dispensadas de apresentá-lo 
na fase de qualificação, mas deverão 
apresentar, no momento da assina-
tura do contrato, a solicitação de re-
gistro perante a entidade profissional 
competente no Brasil (CREA, OAB, 
etc.).

Excepcionalmente, mediante moti-
vação fundamentada (necessidade, 
adequação e consequências práti-
cas), a CODEMGE poderá admitir o 
cadastro de fornecedor estrangeiro 
sem representante no Brasil.



favor de consórcio homogê-
neo, as experiências serão 
reconhecidas para cada em-
presa consorciada na propor-
ção quantitativa de sua parti-
cipação, salvo nas licitações 
para contratação de serviços 
técnicos especializados de 
natureza predominantemente 
intelectual, hipótese em que to-
das as experiências atestadas 
serão reconhecidas para cada 
consorciada. Para atestados 
emitidos em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências 
serão reconhecidas de acordo 
com os respectivos campos de 
atuação de cada consorciado.  

4.8. Atestados parciais são 
aceitos?

Sim, excepcionalmente. Em 
regra, somente serão aceitos 
atestados expedidos após a 
conclusão do contrato a que 
dizem respeito, ressalvados os 
casos em que o atestado par-
cial indique o quantitativo mí-
nimo já fornecido ou prestado 
para fins de habilitação.

4.9. Experiência 
internacional e atestados de 
firma em rede são aceitos?

Sim, desde que sejam compro-
vados o vínculo formal entre as 
entidades e a participação efeti-
va da proponente na execução 
dos serviços que originaram o 
atestado, nos termos dos itens 
17 a 20 da Resolução CFC nº 
1.311/2010, não sendo admiti-
do o reconhecimento automáti-
co de capacidade técnica.

5. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.1. Quais documentos são 
exigidos? 

São exigidos: 

(i) certidão negativa de falên-
cia, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou 
certidão negativa de insolvên-
cia civil, expedida no domicílio 
da pessoa jurídica, emitida nos 
últimos 6 (seis) meses; e 

(ii) balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis já exi-
gíveis, apresentados na forma 
da lei, para comprovação de 
patrimônio líquido positivo.

5.2. Quais índices 
financeiros são avaliados? 

Serão avaliados a Liquidez Ge-
ral (LG), a Solvência Geral (SG) 
e a Liquidez Corrente (LC):

Liquidez Geral (LG) = (Ativo 
Circulante + Realizável a Lon-
go Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG) = Ativo 
Total / Passivo Total;

Liquidez Corrente (LC) = Ativo 
Circulante / Passivo Circulante.

Serão habilitadas as empresas 
que apresentarem, para cada 
índice exigido no Instrumento 
Convocatório, valor maior ou 
igual a 1 (um), devendo o cál-
culo estar identificado e assina-
do pelo responsável.
 

5.3. O que acontece se a 
empresa não atingir índice 
igual ou superior a 1? 

Caso o proponente não atinja, 
em algum dos índices, resulta-
do igual ou superior ao mínimo 
exigido, poderá ser verificada, 
alternativamente, à época da 
contratação, a demonstração 
de patrimônio compatível com 
o orçamento estimado da con-
tratação. 

5.4. Empresas com menos 
de um exercício financeiro 
podem participar? 

Sim. As empresas com menos 
de um exercício financeiro de-
verão apresentar Balanço de 
Abertura ou último Balanço Pa-
trimonial levantado, conforme o 
caso. 

5.5. Quais formas de 
apresentação do balanço 
são aceitas? 

Serão aceitos balanços publi-
cados em Diário Oficial ou em 
jornal; cópia registrada ou au-
tenticada na Junta Comercial 
ou órgão equivalente; ou cópia 
acompanhada do “Recibo de 
Entrega do SPED Contábil” da 
Receita Federal. As empresas 
não obrigadas a declarar Im-
posto de Renda pelo lucro real, 
bem como microempresas e 
empresas de pequeno porte, 
poderão optar pelo registro em 
cartório de documentos.

6. SERVIÇOS ADICIONAIS

6.1. O que são os serviços 
adicionais previstos no 
DET?

São serviços acessórios, de 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
4.1. Quais são os eixos 
técnicos de estudo (lotes)?

Eixo Técnico 
de Estudo 

(Lote)

Área de 
Atuação

1. Estudos 
Técnicos de 
Diagnóstico 
e Demanda

Institucional 
/ Jurídico / 
Regulatório

2. Estudos 
Operacio-
nais e de 
Arquitetura e 
Engenharia

Engenharia / 
Assistencial

3. Estudos 
Econômico-
-Financeiros

Economia / 
Finanças

4. Estudos 
Jurídicos 
Regulatórios

Institucional 
/ Jurídico / 
Regulatório

5. Serviços 
Complemen-
tares

Comunica-
ção / Partici-
pação Social 
/ Capacita-
ção / Multi-
mídia

Os níveis de atenção à saúde/
tipologias abrangidos são: Aten-
ção Primária, Atenção Secundá-
ria e Atenção Terciária; Unida-
des e Laboratórios de Vigilância 
Sanitária e Epidemiológica; Uni-
dades Industriais de Produtos 
em Saúde; e Serviços de Pla-
nejamento e Gestão Logística 
de Suprimentos, Produção, Ar-
mazenagem e Distribuição de 
Produtos em Saúde.

4.2. É necessário registro em 
conselho profissional?  

Sim. É exigido registro ou ins-
crição da empresa na entidade 
profissional competente, con-
forme o eixo técnico de estudo 
pretendido (CREA, CFC, CRA, 
CONFECON, OAB, entre ou-
tros aplicáveis). A exigência ob-
servará os eixos técnicos efe-
tivamente demandados, não 
sendo imposto o atendimento 
cumulativo de todos os conse-
lhos por uma única pessoa ju-
rídica.
 
4.3. Como deve ser 
comprovada a capacidade 
técnico-operacional?  

Por meio de Atestado(s) de Ca-
pacidade Técnica operacional, 
emitido(s) em nome do propo-
nente por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que 
comprove(m) experiência an-
terior compatível com o eixo 
técnico, o nível de atenção/ti-
pologia e o porte pretendidos, 
conforme especificado no DET.

A CODEMGE poderá realizar 
diligências e solicitar explana-
ções e/ou documentos comple-
mentares, tais como contratos, 
instrumentos de constituição 
de consórcio, relatórios téc-
nicos, documentos de fatura-
mento, registros de responsa-
bilidade técnica ou quaisquer 
outros elementos aptos a com-
provar o escopo das atividades 
desempenhadas.

4.4. Quais informações 
devem constar no atestado 
de capacidade técnica?  

O Atestado deve conter, 
no mínimo:

a) Razão social e dados de 
identificação da instituição emi-
tente, ao menos, o CNPJ; 
b) Descrição dos serviços pres-
tados conforme o Eixo Técnico 
de Estudo (Lote) e Classifica-
ção pretendida, com dados que 
permitam o amplo entendimen-
to dos trabalhos realizados nos 
domínios de qualificação técni-
ca; 
c) Período de vigência dos ser-
viços ou de execução; 
d) Data de emissão, nome, car-
go e assinatura do responsável 
pela veracidade das informa-
ções. 

4.5. Atestados de empresas 
coligadas ou do mesmo 
grupo econômico são 
aceitos? 

Não. É proibida a apresenta-
ção de Atestados de Capacida-
de Técnica emitidos em nome 
de empresa coligada ou per-
tencente ao mesmo grupo eco-
nômico do proponente.

4.6. É possível somar 
atestados para comprovar 
quantitativo mínimo? 

Sim. Para fins de comprovação 
de quantitativo mínimo, será 
admitida a apresentação e o 
somatório de diferentes ates-
tados executados de forma 
concomitante, desde que um 
dos atestados represente, pelo 
menos, 50% do quantitativo 
mínimo exigido e que nenhum 
deles seja inferior a 10% desse 
quantitativo.

4.7. Como são tratados os 
atestados de empresas que 
atuaram em consórcio? 

Para atestados emitidos em 



procedimento de qualificação 
ou a manutenção da condição 
cadastral perante o Banco de 
Consultores Qualificados; so-
frerem condenação definitiva 
por fraude fiscal dolosa; prati-
carem atos ilícitos visando frus-
trar os objetivos do processo; 
ou demonstrarem não possuir 
idoneidade para contratar com 
a CODEMGE em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

8.2. Quais são as hipóteses 
de suspensão ou exclusão 
do cadastro?     

São situações que podem en-
sejar a suspensão ou exclu-
são do Banco de Consultores 
Qualificados: alteração social 
ou modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa 
que comprometa as condições 
que fundamentaram a qualifi-
cação concedida; decretação 
de falência ou insolvência ci-
vil, dissolução da sociedade 
ou extinção da pessoa jurídica 
do proponente; irregularidade 
fiscal superveniente não re-
gularizada após solicitação da 
CODEMGE; razões de interes-
se da CODEMGE, devidamen-
te justificadas e registradas no 
processo interno; e ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, 
regularmente comprovados, 
que impeçam a manutenção 
da qualificação do proponente 
perante o Banco.

O certificado também pode-
rá ser suspenso ou cancelado 
nas hipóteses previstas no Ins-
trumento Convocatório, incluin-
do descumprimento de con-
dições legais ou contratuais, 
desempenho insuficiente em 
execução contratual, ausência 
de renovação de documen-

tos vencidos, impedimento de 
contratar com a CODEMGE ou 
prática de ato ilícito.

8.3. É garantido o direito 
ao contraditório e ampla 
defesa?   

Sim. O procedimento para apli-
cação de sanções observará o 
disposto nos normativos inter-
nos da CODEMGE, assegura-
dos o devido processo admi-
nistrativo, o contraditório e a 
ampla defesa.

8.4. Como funciona a 
requalificação após 
desqualificação?     

O proponente desqualificado 
poderá submeter pedido de 
requalificação, apresentando 
plano detalhado com as ações 
corretivas e soluções propos-
tas para os problemas que 
levaram à desqualificação. A 
requalificação ficará condicio-
nada à aprovação do plano pela 
CODEMGE e à demonstração, 
pelo proponente, por meio de 
documentação e evidências, 
de que as causas da desqua-
lificação foram devidamente 
tratadas e de que foram adota-
das medidas preventivas para 
evitar reincidência. Durante a 
análise, a CODEMGE poderá 
solicitar informações adicionais 
e evidências complementares 
sobre as ações corretivas ado-
tadas.

9. PROCEDIMENTOS E 
    PRAZOS

9.1. Quem realiza a análise 
dos pedidos de cadastro?    

A análise será conduzida pela 
Comissão Permanente de Ca-

dastro, designada por ato da 
autoridade competente, com 
atuação baseada em critérios 
objetivos e possibilidade de re-
alização de diligências, asse-
gurando decisões motivadas e 
passíveis de recurso, conforme 
previsto no Instrumento Convo-
catório. 
 
9.2. Quais os prazos de 
análise e de emissão do 
certificado?
   
A Comissão terá até 15 (quin-
ze) dias úteis, após a entrega 
da documentação pelo propo-
nente, para avaliar os docu-
mentos e emitir parecer sobre 
a habilitação ou não. Esse pra-
zo poderá ser prorrogado por 
necessidade da CODEMGE, 
desde que devidamente justi-
ficado. Havendo parecer favo-
rável, a CODEMGE enviará o 
Certificado de Habilitação pelo 
Portal de Compras em até 5 
(cinco) dias úteis. 

9.3. A Comissão pode 
solicitar documentos 
complementares e 
diligências saneadoras?  
Sim. A Comissão poderá pro-
mover diligências para escla-
recer, complementar ou sanear 
falhas formais relacionadas à 
documentação apresentada, 
inclusive para comprovação 
de condições preexistentes à 
época do pedido de cadastro 
ou da atualização cadastral já 
aprovada pela Comissão Per-
manente de Cadastro. As dili-
gências não poderão resultar 
na constituição supervenien-
te da condição de habilitação 
ou qualificação, nem na apre-
sentação extemporânea de 
documento destinado a suprir 
requisito inexistente à época 

natureza estritamente comple-
mentar ao escopo principal, 
que podem ser necessários ao 
apoio, aprofundamento ou atu-
alização dos estudos de estru-
turação e que não estejam con-
templados de forma específica 
nos Eixos Técnicos de Estudo. 
É vedada a inclusão de ativida-
des que alterem o objeto da fu-
tura contratação ou descarac-
terizem o escopo previamente 
delimitado no instrumento con-
vocatório.

6.2. Quais são exemplos de 
serviços adicionais?

Entre outros, podem ser aciona-
dos como serviços adicionais: 
atividades de campo com lau-
dos de engenharia e meio am-
biente; análises cartográficas e 
mapeamento georreferencia-
do; análise de solo e de ruído; 
mapeamento de passivos jurí-
dicos e ambientais; caracteri-
zação de áreas de risco; apoio 
jurídico-normativo; assesso-
ria técnica e jurídica contínua; 
modelagens complementares 
e verificações técnicas espe-
cíficas in loco; mobilização so-
cial e ambiental; promoção do 
projeto em âmbito nacional e 
internacional; produção de ma-
teriais gráficos, apresentações, 
vídeos e maquetes eletrônicas 
em 3D; sondagem de merca-
do, roadshows, audiências e 
consultas públicas; sala de in-
formações virtual (data room); 
e workshops, treinamentos e 
capacitações ao Estado.
 
6.3. Quando os serviços 
adicionais serão 
contratados?

Os serviços adicionais poderão 
ser acionados mediante de-

monstração, no caso concreto, 
de necessidade técnica super-
veniente, devidamente justifi-
cada e formalizada nos autos 
do processo. Poderão ser exe-
cutados no âmbito do contrato 
principal, desde que observada 
sua natureza acessória e com-
plementar ao objeto da futura 
contratação. Caso seja carac-
terizada a necessidade de con-
tratação autônoma de serviços 
que extrapolem o escopo com-
plementar, deverá ser instaura-
do procedimento próprio, nos 
termos do RICOE. 

7. PROTEÇÃO DE DADOS 
(LGPD)
7.1. Quais dados pessoais 
podem ser tratados pela 
CODEMGE no cadastro e em 
eventual contratação? 

São tratados, entre outros, os 
seguintes dados pessoais: do-
cumento de identificação (RG/
CPF) e número de CPF do re-
presentante; e-mail e telefone 
corporativos de contato; currí-
culo, formação e experiência 
dos profissionais-chave; dados 
bancários; assinatura digital ou 
manuscrita do representante; e 
anotações ou registros de res-
ponsabilidade técnica (ART/
RRT/CAT). 

7.2. Qual a finalidade do tra-
tamento desses dados?

As finalidades incluem: conferir 
identidade e poderes de repre-
sentação; evitar duplicidade de 
cadastros e fraudes; assegurar 
comunicação oficial para con-
vocações e notificações; viabi-
lizar pagamentos; dar validade 
jurídica aos documentos con-
tratuais; e comprovar a habili-

tação técnica das empresas e 
o vínculo dos profissionais aos 
serviços.

7.3. Qual a base legal para o 
tratamento dos dados? 

As bases legais aplicáveis são: 
Art. 7º, V, da LGPD (execução 
de contrato) para dados neces-
sários à formalização e exe-
cução contratual; Art. 7º, II, da 
LGPD (cumprimento de obriga-
ção legal) para documentos de 
qualificação técnica; e Art. 7º, 
IX, da LGPD (legítimo interes-
se) para dados de contato. 

7.4. Onde obter mais infor-
mações sobre o tratamento 
de dados?

Informações detalhadas es-
tão disponíveis na Política de 
Privacidade da CODEMGE 
(www.codemge.com.br/a-co-
demge/estatuto-social-e-po-
liticas/). Informações adicio-
nais podem ser solicitadas pelo 
e-mail privacidade@codem-
ge.com.br. 

8. SANÇÕES E EXTINÇÃO

8.1. Quais condutas podem 
ensejar aplicação de 
sanções?    

Poderão ser sancionados os 
proponentes que: deixarem 
de apresentar a documenta-
ção exigida; apresentarem do-
cumentação falsa; ensejarem 
retardamento injustificado do 
procedimento de qualificação 
ou do atendimento às solicita-
ções formalmente realizadas 
pela CODEMGE; deixarem de 
manter as condições apresen-
tadas para fins de qualifica-
ção; falharem ou fraudarem o 
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aplicável.

9.4. Como será formalizada a 
aprovação no cadastro?   

A aprovação será formalizada 
mediante emissão de Certifi-
cado pela CODEMGE, após 
parecer favorável da Comis-
são Permanente de Cadastro. 
Os certificados serão catego-
rizados por nível de atenção/
tipologia e porte habilitado, 
detalhando as competências 
autorizadas, e terão validade 
de 24 (vinte e quatro) meses. 
A atualização poderá ocorrer 
sucessivas vezes, a pedido 
do proponente ou a critério da 
CODEMGE, observados os cri-
térios vigentes.

9.5. Como funcionam escla-
recimentos, impugnações e 
recursos?

Os pedidos de esclarecimento 
e as impugnações ao Instru-
mento Convocatório poderão 
ser apresentados a qualquer 
tempo, durante sua vigência, 
por meio do Portal de Compras 
da CODEMGE, devendo ser 
analisados pela Comissão no 
prazo de até 15 (quinze) dias. 
A apresentação de esclareci-
mentos ou impugnações não 
suspende os prazos do proce-
dimento.

Os recursos contra a decisão 
de não aprovação do propo-
nente deverão ser interpostos 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da divulgação da de-
cisão no Portal de Compras da 
CODEMGE. Os recursos serão 
decididos em até 15 (quinze) 
dias úteis, observadas as re-
gras previstas no Instrumento 
Convocatório.

9.6. O proponente pode 
atualizar sua qualificação 
durante a vigência do 
certificado?   

Sim. Os integrantes do Banco 
de Consultores Qualificados 
poderão requerer, a qualquer 
tempo, a atualização de sua 
qualificação técnica, mediante 
apresentação de documenta-
ção complementar destinada à 
inclusão de experiências super-
venientes, atualização de por-
tes, tipologias, eixos técnicos 
ou ampliação das condições 
anteriormente certificadas. 
A atualização será analisada 
pela Comissão Permanente 
de Cadastro e produzirá efei-
tos prospectivos somente após 
aprovação formal, observadas 
as regras do Instrumento Con-
vocatório.

9.7. Como proceder em caso 
de dúvidas ou dificuldades 
no Portal de Compras?

Em caso de dúvidas relacio-
nadas ao cadastro no Portal 
de Compras da CODEMGE, o 
proponente deverá entrar em 
contato pelo e-mail cadastro@
codemge.com.br. Para ques-
tões relativas à usabilidade do 
Portal de Compras, o atendi-
mento deverá ser realizado por 
meio do chat interno da plata-
forma.

9.8. O proponente deve 
acompanhar atualizações do 
Instrumento Convocatório? 

Sim. O Instrumento Convoca-
tório poderá ser modificado 
durante a vigência do Banco 
de Consultores Qualificados, 
inclusive por meio de republi-

cação, com indicação da data 
de atualização, para consolidar 
alterações, esclarecimentos ou 
ajustes relevantes ao procedi-
mento.

NOTA IMPORTANTE

Este documento de Pergun-
tas e Respostas tem caráter 
meramente orientativo e não 
substitui a leitura integral do 
Instrumento Convocatório, do 
Documento de Especificação 
Técnica (DET) e demais docu-
mentos do procedimento. Em 
caso de divergência, prevale-
cerão sempre as disposições 
do Instrumento Convocatório e 
seus Anexos.
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